
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE LONDRINA

1ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 4º Andar - Caiçaras - Londrina/PR - CEP: 86.015-902 - Fone: (43) 3066-1290 - Celular: 

(43) 99193-1290 - E-mail: primeiracivellondrina@gmail.com

Processo: 0010835-24.1999.8.16.0014
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

Valor da Causa: R$707.976,51
Exequente(s):  CONDOMÍNIO COMERCIAL OURO VERDE
Executado(s):  ANA CARLOTA DE ALMEIDA

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes ( ), ao mesmo tempo que suspendo o curso da execução,seq. 100.2
nos termos do art. 922, CPC, pelo prazo consignado no acordo, ficando a extinção
condicionada à informação pela parte exequente do cumprimento integral.

Comunique-se imediatamente o Sr. Leiloeiro o .cancelamento dos leilões

Intime-se a executada para pagamento das custas processuais contadas à seq. 978
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora.

Diligências necessárias.

Int.

Londrina, .datado e assinado digitalmente

Fernando Moreira Simões Júnior

       Juiz de Direito Substituto
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PROJUDI - Processo: 0010835-24.1999.8.16.0014 - Ref. mov. 1005.1 - Assinado digitalmente por Fernando Moreira Simoes Junior
06/09/2024: HOMOLOGADO O ACORDO PARCIAL EM EXECUÇÃO OU EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Arq: Decisão


